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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

CORRIGENDA

Por ter saído erro material na publicação da Edição nº 1097, de 02/02/
2017, pagina  03.

PORTARIA Nº 088 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017
Onde se lê: ..., a partir desta data.
Leia-se: ...com validade a contar de 02/01/2017

PORTARIA Nº 089 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
Onde se lê: .... Portaria nº 42 de 07/01/2013...
Leia-se:       ... Portaria nº 46 de 07/01/2013...

          GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO     RIO PRETO, em 03 de fevereiro  de 2017.

ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 13, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017.

Designa integrantes para a Comissão Permanente de Licita-
ção da Câmara Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, no uso das atribuições que lhe confere
a legislação em vigor,

Considerando a especificidade contida no art. 51 § 4º, caput,
in fine, da Lei nº 8.666, de 1993.
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R E S O L V E:

Art. 1º – Sem prejuízo das atribuições inerentes aos cargos respectivos, integrarão a Comissão Permanente de
Licitação da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, na forma como estabelecido no art. 51 da Lei nº 8.666,
de 1993, a partir da data do início da vigência desta Portaria, sob a presidência do primeiro membro a seguir relacionado,
os seguintes membros: Michele Cabral Tavares (mat. nº 112-2), Cristina Aparecida de Souza Medeiros (mat. nº 135-2),
José Luis Dias Gonçalves (mat. nº 101-2), Luana Roberta Andrade Branco (mat. nº 159-2) e Marcelo Rabello Neves
(Vereador).

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

São José do Vale do Rio Preto, em 03 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO LIMA BULHÕES
Presidente da Câmara Municipal
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